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EXM nº 814/2025
Brasília, 25 de novembro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1 Submetemos à sua consideração proposta de Projeto de Lei que cria a Universidade Federal Indígena – Unind, vinculada ao Ministério da Educação, com sede e foro em Brasília, no Distrito Federal.
2 Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Brasil avançou significativamente na consolidação dos direitos dos mais de trezentos povos indígenas existentes. Esses avanços incluem a ampliação do acesso à educação formal, à formação de professores indígenas e às políticas afirmativas de ingresso no ensino superior, notadamente a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, Lei de Cotas.
3 Nos últimos trinta e cinco anos, especificamente após a Constituição, inúmeros avanços foram feitos no Brasil concernentes aos direitos dos povos indígenas existentes em território nacional. Muitos desses avanços estão relacionados ao acesso e à criação de instituições formais de ensino por meio de uma política de escolarização indígena, formação de professores indígenas, e das políticas afirmativas de acesso no ensino superior. Essas últimas, fortemente associadas à consolidação de políticas afirmativas, como a Lei nº 12.711, de 2012.
4 Em consonância com os direitos assegurados pela Constituição, os povos indígenas têm debatido, desde os seus territórios e organizações representativas, a criação de políticas específicas voltadas para o atendimento das suas realidades culturais, envolvendo iniciativas inovadoras, em resposta aos desafios suscitados pela sua grande diversidade étnica, cosmológica e societária. A proposta de criação da Unind insere-se nesse contexto, ao expressar o desejo dos povos indígenas por uma educação superior que reflita seus projetos de futuro e suas identidades coletivas. É resultado de um amplo e longo processo de debate envolvendo os movimentos indígenas, a consulta a lideranças tradicionais, professores, intelectuais indígenas e indigenistas com longa experiência junto aos povos indígenas.
5 Por muitos séculos, indígenas foram excluídos dos espaços formais de produção e circulação de conhecimentos, tiveram os seus regimes de conhecimentos e suas epistemologias desconsideradas e foram submetidos a processos educativos homogeneizantes e eurocêntricos. É em resposta à violência característica das relações entre indígenas e não indígenas que marcam a história do País que a proposta institucional, curricular e epistemológica da Unind se sustenta. O desenho institucional para a criação de uma Universidade Federal Indígena multicampi e multicêntrica apresentado está embasado numa busca
crescente por autonomia dos povos indígenas, no objetivo de valorização das culturas e conhecimentos indígenas e na criação de instituições educacionais de formação que fortaleçam as tradições indígenas. Trata-se de uma proposição que articula os diferentes níveis que compõem o processo educacional formal, desde a educação escolar indígena até o ensino superior, considerando os territórios indígenas, as especificidades dos territórios etnoeducacionais e as práticas, epistemologias e conhecimentos ancestrais indígenas.
6 A proposta é fruto da sistematização do processo de escuta dos povos indígenas do Brasil em conjunto com equipe do Ministério da Educação e do Ministério dos Povos Indígenas, a partir da solicitação do Fórum Nacional de Educação Escolar Indígena – FNEEI, com a participação das organizações dos movimentos indígenas e instituições de ensino superior parceiras no processo da criação da Unind. Conforme o espírito constitucional e a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, foram instituídos grupos de trabalho desde 2012 e, em 2024, realizados seminários em vinte localidades em diferentes regiões e estados, buscando efetivar a escuta do maior número possível de povos indígenas. Os encontros foram conduzidos por uma equipe de profissionais preparada para esse processo, por meio de uma metodologia elaborada para alcançar as informações relevantes para o que se espera de uma Universidade Indígena. Além dos documentos provenientes dos grupos de trabalho e dos seminários de escuta, foram considerados os documentos complementares intitulados "Carta dos Professores Indígenas de Roraima – Organizar para Fortalecer" e as "Propostas para a Universidade Indígena do Grupo de Trabalho Nacional para a Década Internacional das Línguas Indígenas".
7 Como parte das políticas de Estado, a Unind deve estar pautada e comprometida com a defesa dos povos indígenas em sua diversidade e com a sustentabilidade socioambiental dos territórios, nas diferentes regiões do País, de forma a fortalecer os projetos societários de bem viver dos povos indígenas, com a produção e difusão de conhecimentos científicos e técnicos em diálogo com sistemas de conhecimentos tradicionais, necessários para o fortalecimento cultural, a gestão territorial e ambiental e a garantia dos direitos indígenas; atuar como centro de estudos, valorização, preservação e difusão dos saberes, culturas, histórias e línguas dos povos indígenas do Brasil e da América Latina; e formar cidadãos comprometidos com a autonomia dos povos indígenas, a defesa de seus territórios e a promoção de seus direitos.
8 Ressaltamos que as cosmologias indígenas, traduzidas em modos tradicionais de economia, plantio, usos do solo, plantas medicinais, pesca, caça e coleta, entre outros, convergem para a manutenção dos biomas em que os povos indígenas se localizam. Dessa forma, busca-se consolidar um novo modelo de educação superior centrado na sustentabilidade socioambiental, na diversidade, na autonomia e na autodeterminação, incluindo práticas pedagógicas que têm como objetivo superar as metodologias eurocêntricas das universidades não indígenas, centradas na transmissão de conteúdos que silenciam e invisibilizam as histórias e ciências indígenas dos currículos hegemônicos de ensino.
9 Os cursos de graduação e de pós-graduação da Unind serão ofertados em áreas de interesse dos povos indígenas, com ênfase em gestão ambiental e territorial, gestão de políticas públicas, sustentabilidade socioambiental, promoção das línguas indígenas, saúde, direito, agroecologia, engenharias e tecnologias, formação de professores e demais áreas consideradas estratégicas para o fortalecimento da autonomia dos povos indígenas.
10 Prevê-se que a Unind inicie suas atividades acadêmicas em 2027, com a oferta imediata de dez cursos de graduação nas áreas de formação de professores e gestão educacional, saúde coletiva e indígena e gestão territorial e ambiental, com o atendimento de dois mil e oitocentos alunos em até quatro anos.
11 A estrutura organizacional proposta assemelha-se às estruturas organizacionais de diversas universidades públicas federais. O quadro de pessoal da instituição será composto da seguinte forma: i) Cargos de Direção – CD, Funções Gratificadas – FG e Funções de Coordenação de Curso – FCC, que terão como origem a transformação dos cargos vagos já existentes no âmbito do Ministério da Educação; ii) cargos de docentes e técnico-administrativos, que constam do Projeto de Lei PLN nº 31/2025, encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional em 17 de novembro de 2025. Objetiva-se assim assegurar a implementação da Universidade sem qualquer incremento de despesa ou impacto orçamentário imediato relativos à despesa de pessoal.
12 O ingresso nos cargos do quadro de pessoal efetivo da Unind se dará por concurso público de provas ou de provas e títulos, com critérios específicos que assegurem percentual mínimo de seleção de candidatos indígenas, observado o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025.
13 Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento do referido Projeto de Lei.
Respeitosamente,
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